
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1528764 - RJ 
(2019/0185349-5)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL 

BRASLIGHT 
ADVOGADOS : MARCELO LAMEGO CARPENTER FERREIRA  - 

RJ092518 
LUIS FELIPE FREIRE LISBOA  - DF019445 
RICARDO LORETTI HENRICI  - RJ130613 
JULIANA TONINI GOMES  - RJ210716 

AGRAVADO  : ASSOCIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DA 
BRASLIGHT 

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO  - RJ110928 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 
AO RECLAMO. 

INSURGÊNCIA RECURSAL DA REQUERIDA.
1. As questões postas à discussão foram dirimidas pelo órgão 

julgador de forma suficientemente ampla, fundamentada e sem 
omissões, portanto, deve ser afastada a alegada violação aos 
artigos 489 e 1.022 do CPC/15. Precedentes.

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem, relativa à 
necessidade de realização de nova perícia, fundamenta-se nas 
particularidades do contexto que permeia a controvérsia. 
Incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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